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"INSTITUI A CARREIRA DE AUDITOR FISCAL DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS NO QUADRO PERMANENTE 

DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO 

GUANDU, E DÁ OUTRAS PROVIDCNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 

DA INSTITUIÇÃO DA CARREIRA 

Art. 1.2. Fica Instituída a carreira especifica de Auditor Fisca l de Tribu tos 

Municipais, em conformidade com os dispositivos Constitucionais, de que trata o inciso XXII, 

do art. 37, da Constituição Federal, in tegrada por cargos efetivos do grupo de trlbutaçllo, 

arrecadação e fisca lização. 

Art. 2.!l, O regime jurídico dos servidores Integrantes da ca rreira de Auditor Fisca l 

de Tributos Municipais é estatutário e tem natureza de Direito Público, em consonância com 

os dispositivos constitucionais e do Estatuto dos Servidores Públicos M unicipa is. 

Parágrafo Único - Os servidores com o ca rgo de Auditor Fisca l de Tributos 

M unicipais serão alocados na Secretária M unicipa l de Administração e Finanças/Departamento 

de Fisca li2aç3o. 

TÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 3.2. A carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais é regida pelos 

prlnclplos da Admlnlslração Pública, consubstanciadas na Const ituição Federal, especialmente 

a lega lld;>de, a supremacia do Interesse público, a autonom ia, a lndependência1 a eficácia e a 

eficiência, a preservação do sigilo e moralidade, a probidade, a motiv ção e a j ustiça fiscal. 
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Art. 411. Ficam criados os ca rgos e fetivos de Audi tor Fisca l de Tributos Municipa is, 

alocados na Secretá ria de Admin istração e Finanças/Departamento de Fiscalização do 

( M unicípio de Baixo Guandu/ES. 

§ 12. Ficam estabelecidos, em primeiro momento, a Imediata expedição de concurso 

público e convocação por ora, para os cargos de Auditor Fisca l de Tributos Municipais os 

q uantitativos de 011 (quatro) vagas, sendo que apenas duas vagas serão destinadas no 

concurso . 

§ 22. As duas vngas re manescen tes serão destinadas a cadastro de reservas, que 

poderão se r convocados no perlodo de validade do concurso, de acordo com a necessidade do 

M unicípio. 

Art. 5.2. Os cargos In tegrantes da ca rreira de Auditoria Fisca l de Tributos 

M unicipais são de provimen to efetivo, cuja nomeação depende de prévia aprovação cm 

co ncurso público. 

CAPÍTULO Ili 

DOS CARGOS EM COMISSÃO NO CARGO OE GER~NCIA 

Art . 6-Q. O provimento de cargo em com issão no âmbito do Órg3o Municipal de 

admlnlstr<1ção tributária será exercido, exclusivamente, por servidores lnteerantes de cargos 

efetivos da carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais . 

Art. 7.2. A Coordenação Fiscal, cargo de confiança, consistirá na atribuição de 

coordenar. fisca lizar e ava liar as ativid<1dcs executadas pelos servidores detentores de ca rgo de 

ca rreira de Auditor Fisca l de Tr ibutos Municipais. 

§ 1.2. Fica estabe lecido1 para a função de confia nça de q ue trata o "caput" deste 

artigo, o quantitativo de 01 (uma) va13a. 

§ 2si. Os servidores de téntores de ca rgo efetivo da carreira de Auditor Fiscal de 

Tributos M unicipais, designados para o exercício da função de confl ça, receberão valor 
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adicional à sua remuneração, na forma prevista nesta Lei, no percentual 20% sob a 
remuneração do servidor público. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES, DAS PRERROGATIVAS E DAS GARANTIAS 

Seção 1 

Das Atri buições 

Art. 82. São atribuições dos servidores Integrantes da carreira de Auditor Fisca l de 

Tributos Municipais, além daquelas previstas no Código Tributário Municipal, as seguintes 

funções: 

1 - realizar as ações de tributação, arrecadação, ílsca llzaç~o, lançamento e cobrança 

administrativa das espécies tributárias de competência do Município; 

li - realizar as atividades de lançamento, fiscalização e cobrança de tributos 

Instituídos por outros entes federados, na forma da Lei ou Convênio; 

Ili - gerencia r os cadastros municipais e o acesso aos demais bancos de dados de 

contribuintes; 

IV • proferir pronunciamento nos pedidos de consultas, regimes especlllls, 

Isenção, anistia, moratória, remissão, parce lamento e outros beneflcios fiscais, definidos em 

lel; 

V · assessorar e reallzar consu ltoria técnica em matéria t r i b ut~ ri a e fi sca l; 

VI • emitir Informações e pareceres, além de perícias técnicas tributárias ou 

fiscais, em processos administ rativos ou Judiciais; 

VII - emitir parecer conclusivo sobre regu laridades ou Irregularidades fiscais de 

contribuintes, Pessoa Física e Jurídica de Direito Púb lico e Privado, sujeitos à imposição 

tributária; 

VIII - planejar, coordenar, supervis ionar, avallar e executar a administração 

tributária fisca l; 

IX • compor e presidir o órgão co legiado competente para Julgar, em segunda 

instância, os recursos voluntários e os de ofício, refe rentes 

tributário e fiscal. 

processos administrativo, 

.. 
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Art. 92. São prerroga tivas dos servidores detentores de ca rso da ca rreira de 

Audito r Fisca l de Tributos Municipais, além das previstas no Cód igo Tributário Municipal, as 

seguintes atribuições: 

1 - o livre acesso a órgão público, a estabelecimento privado, a veículo, n 

embarcação, a aeronave e a toda e qualquer documentação e Inform ação de Interesse 

tributário e fiscal, inclusive arquivos eletrônicos; 

r li - a requisição e obtenção do auxfllo da força pública para assegurar o 

desempenho de suas funções, nos termos do art. 200 da Lei Federal n. 5.172, de 25 de outubro 

1966; 

Ili - o recebimento de recursos priori tá rios para realizaçã o de suas atividades; 

IV · a atuação de forma Integrada, Inclusive com o compartilhamento de cadastro 

e de Inform ações fi sca is, na forma da lei ou convênio, entre União, Estodos, Distri to Federal e 

Municípios; 

V - Livre acesso e permanência em logradouros públicos ou em estacionamentos 

regu lamentados, no exercício de suas funções. 

Art. 10. A Admlnlstraç~o terá precedência em relação aos demais setores do 

Município, nos termos do inciso XVII I, do art. 37, da Constituição Federal, bem como os 

servidores detentores de cargo da ca rreira de Auditoria Fisca l da Recei ta Municipal, no 

cumprimento de suas funções. 

Parágrafo único. A precedência, de que trata o "caput" deste art iso, será e><pressa 

mediante: 

1 • a preferência no exame de livros, documentos e outros efeitos fiscais dos 

sujeitos passivos, nos casos em que convergirem ou confl itarem ações conjun tas ou 

concomitantes entre agentes do poder público; 

li - a prioridade na apuração e lançamento dos créd itos tributários, bem como na 

Instru çã o de processo administrativo fiscal, concernente a fatos, sltu'ações; documentos, 

papéis, llvros e outros efeitos fiscais, no caso de procedimentos admin ist rativos concorrentes; 

Ili - o recebimento de Informações de Interesse público, oriundos do Poder 
t' 

Legislativo e da Administraç3o direta e Indireta do Poder Executivo. 
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Art. 11. São garantias dos servidores detentores de careo da carreira de Auditoria 

Fisca l de Tributos Municipais: 

1- au tonomia técn ica e Independência funcional no exercido da função; 

11 - perda do ca rgo somente nas estritas hipóteses previstas no art . 41, da 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

Ili - paridade entre provent os e remuneração, nos termos da Constitu ição Federal; 

IV · remuneração compatível, respeitado o limite do teto remuneratório previsto 

na Constl tulçao Federal para o Município, .-isscgurada a revisão anual na mesma data dos 

demais servidores do muQlcfplo, nos t ermos do art. 37, Inciso X da CF/88. 

Art. 12. Os ocupantes dos ca rgos de provimento efetivo da carreira de Auditoria 

Fiscal de Tributos Municipais executam atividades exclusivas de Estado, relacionadas ao 

exercício de atribuições de natureza tributária, flscal, e con tencioso administrativo fi sca l, além 

das atividades de apolo técnlco-leglslatlvo, essenciais à prestação jurisdicional que lhes são 

Inerentes, no âmbito do Poder Executivo Munlclpal. 

Parágrafo único. É vedada a tercelrlzação ou a execução Indireta das atribuições que 

coincidam com as previstas nesta Lei, com exceção de expedição de cobrança do crédito tributário 

constltu rdo. 

CAPITULO V 

DOS DEVERES E DAS VEDAÇÕES 

Art. 13. São deveres dos servidores detentores de ca rgo da carreira de Auditoria 

Fiscal de Tributos Municipais, além dos estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais: 

1 · desempenhar com ze lo, justiça e eficiência, dentro dos prazos determinados, os 

serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhe forem atribuídos pelos superiores 

hierárquicos; 

li • zelar pela fiel êxecução dos trabalhos da administração tributária e pela correta 

aplicação da legislação tributária; 

Ili ·observar o slgllo funcional quanto à matéria dos procedimentos em que atuar 

e, especialmente, naqueles que envolvam diretamente o Interesse da a 'T' lnlstração tribu tária; 

1 
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IV - representar ao seu superior hierárquico sobre írrcgu!;:irldades que afetem o bom 

desempenho de suas atividades funcionais; 

V - atender todos os chamamentos que envolvam pesquisas, estudos e análises, com 

vlst<i ao aperfeiçoamento de seus conhecimentos de legislação e da política tributáriai 

VI - comunicar, imcdia t<1 mente, o superior hierárquico sobre a ocorrência de 

Indício, ato ou fato, que possa redundar em evasão de tributos; 

VII - elaborar represen tação ao seu superio r hierárquico quando tenha 

conhecimento, em decorrência do exercício da atividade, sobre qualquer situação que 

con figure, na forma da lei, em crime fisca l. 

Art. 14. Além das pro ibições Inerentes aos servidores municipais é vedado ao 

servidor da carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, em efetivo exercício: 

1 - exercer qualquer outra atividade lncompatlvel com o exercício da função; 

li - exercer assessoria ou consultoria em matéria tributária, jurídica, contábil e de 

auditoria cm relação ao Município de Baixo Guandu/ES; 

Ili ·participar de sociedade empresaria l, como ecrente e/ou administrador; 

IV - exercer, cumulatlv<imente, qualquer outra funçao pública. 

V - promover qualquer demanda judicial ou extrnJudlclal em face do Munlclplo no que 

tanee a matéria tributária 

§ 19.. Exclu i-se das proibições prevista s neste artigo as convocações obriga tórias 

por Lei, a nomeação em ca rgo comissionado na esfera da Administração Tributária e o 

exercício de cargos eletivos. 

§ 2s. Não estão incluídas nas vedações quaisquer atividades relativas à Instrução, tais 

como as realizadas sob forma de conferência, palestra ou seminário, desde que haja 

compallbll idade de horário, salvo se o objeto da consultoria atingir o interesse do Munlclplo. 

§ 32, A violação ao disposto neste artigo implicarn nas sanções previstas em Lei, 

mediante Instauração de processo administrativo. 
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Parágrafo único - Fica vedada a possibilidade de exercer qualquer atividade de 

consultoria ou expedir pareceres técnicos cm matéria tributária, fiscalização e contábil para 

terceiros, salvo as solicitações realizadas pela Municipalidade de Baixo Guandu. 

Art. 16. ~ vedada a celebração de convt!nio o u acordo de qualquer natureza que 

Implique: 

1 - na delegação, direta ou Indireta, das atividades previstas nesta Lei, a outras 

Instituições públicas ou privadas; 

li - na terceirlzação das atividades previstas nesta Lei, com exceção de credito 

tributário definitivamente constitufdo, por serem atividades essencia lmente públicas privativas 

dos servidores detentores de cargo da carreira de Auditor ia Flscal de Tributos Municipal, 

permitindo a possibilidade de convcnio ou contrato de empresas terccirlzadas para a 

expedição/emissão de bo letos bancários referente aos lançamentos de offcios ou por 

declaraç~o. 

CAPITULO VI 

DO INGRESSO NA CARREIRA 

Seção 1 

Dos Requisitos 

Art. 17. A investidura em cargo efetivo da carreira de Auditor Fisca l de Tributos 

Municipais depende de aprovação prévia em concurso público de provos ou de provas e tftulos1 

observados os dispositivos estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

§ 12. São requisitos básicos para Investidura em ca rgo efetivo da carreira de 

Auditor Fisca l de Tributos Municipais: 

1 - a naciona lidade braslielra e estrangeira na forma da lei; 

li - es tar em gozo dos direitos políticos; 

Ili ·es tar quite com as obrigaç5es militares e eleitora Is; 

IV - possuir escolaridade em nfvel superior em AdminlstraçãQ, Ciências Contábeis 

e Direito; 

V - comprovação de aptid~o física e mental. 

exercfclo. 

§ 2.2. A investidura no ca rgo efetivo ocorrerá com a posse e f ompletar-se-á com o 

( 
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DA MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA 

CAPÍTULO 1 

00 PROVIMENTO 

Art. 18. O provimento dos ca rgos efetivos da ca rrei ra de Auditoria Fiscal de 

Tributos Municipal dar-se-á por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 19. São formas de provimento dos carsos da carreira de Auditor Fisca l de 

Tributos Municipal. 

1 - nomeação; 

li - relntcgraç~o; 

Ili - reversão; 

IV - aproveitamento; 

V - promoção; 

VI - readaptação definitiva. 

Seção 1 

Da Nomeação 

Art. 20. A nomcaçilo far-sc-á parn ca rgo de provimento efelivo e Integrante da 

carrei ra de Auditor Fiscal de Tributos Municipais. 

Art. 21. O servidor empossado, ao entrar em exercício, ficará em estáBio 

probatório, por período de 02 (dois) anos, podendo ser renovado pelo período de 01 (um) ano 

durante o qual será ava liado na sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo. 

Parágrafo único. o servidor nomeado para cargo de provimento efe tivo cm 

virtude de concurso público adquirirá a estabilidade após a aprovação em estágio probatório, 

nos termos legislação especifica do servidor público Municipal. 
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Art. 22. A promoção visa proporcionar oportunidades de crescimento na ca rreira 

e propiciar alternativas para a rea lização pessoa l e profissional dos servidores detentores de 

cargo da carreira de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, na forma do Estatuto dos Servidores 

Público Municipal. 

CAP(TULO li 

DA VACÂNCIA 

Art. 23. A vacância do careo da carreira de Auditoria Fisca l da Rece ita Municipa l 

decorrerá de: 

1 - exoneração; 

li - demissão; 

Ili · aposentadoria; 

IV - fa lecimento. 

CAPITULO Ili 

SEÇÃO 1 

DA GRATIFICAÇÃO DOS VENCIMENTOS 

Art. 24 - A Gratificação de Produtividade Fiscal a ser concedida aos servidores 
inves tidos no ca rgo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais terá por bnsc o resu ltado 
Individual ou co letivo do traba lho flsca l, decorrente do exercido regu lar do Poder de Polícia, 
de acordo com o va lor do efetivo lançamento e pagamento provindo do Auto de Infraçã o e 
demais atos administrativos, excluído o valor de Juros de mora e multa de qualquer natureza. 

Art. 25. O Adiciona l de Produtividade Flsca l será atrlbuldo mensalmente aos 

Auditores Fiscais de Tributos Municipais como incentivo à obtenção de melhores resultados 

nas atividades de tributação, arrecadaçi:'lo e fiscalização e será regulamentada por decreto 

Municipal, confeccionado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Pa rágrafo Único · Quando o traba lho fisca l for executado por mais de um Auditor 
Fiscal de Tributos Municipais a gratificação será partilhada entre fiscais q e exerceram a 
atividade fiscal de forma Igual. ( 
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Da Gratificação de Representação pelo Exerclcio de Cargo em Comissão 

Art. 26. O servidor ocupilnte de cargo da ca rrei ra de Auditoria Fisca l de Tr ibutos 

Municipais Investido em cargo em comissão poderá optar pe lo recebimento da remuneração 

do ca rgo em comiss:lo ou do vencimento do ca rgo efetivo e demais vantagens inerentes ao 

ca rgo, acrescido do adicional de representação na forma do Em:ituto dos Servidores 

Municipais. 

CAPfTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS 

Art. 27. Aos se rvidores da ca rreira de Audi tor Fisca l de Tributos Municipais se rão 

concedidos os benefícios previstos na legislação pertinente aos servidores públicos municipa is, 

além daqueles previstos nesta Lei. 

TÍTULO V 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 28. O servidor ocupante de cargo da carreira de Auditor Fisca l de Tributos 

Municipais estará sujeito ao regime especial de traba lho em dedicação exclusiva, que consiste 

cm: 

I · prestação de, no mínimo, 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 

li · sujeição à prestação de serviços aos sábados, domingos e f erlad os, sob a forma de 

esca la. 

TfTULO VI 

CAPÍTULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO 1 

DA ESTRUTURA BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 29. Ficam garantidos à Administração Tribut~ria do Munlclplo recursos 
priori tários para a rea lização de suas atividades, nos terrnos d . art. 37, XX II, da 
Constituição Federal. 
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Art. 30. Fica insti tuído o Fundo de Investimento Permanente da 
Administração Tributária do Município de Baixo Guandu/ES - FIPABG, destinado a fi nancia r, 
priori tariaml!ntc, despesas de invcstiml!nto, desenvo lvimento e aperfeiçoamento dos 
Auditores Fiscal de Tr ibutos Municipal, necessários ao continuo fomento dns atividades da 
Administração Tribu tá ria do Município em ações de: 

1 • cap<1c l t;;iç~o, Inclusive pag;;imento de lnstrutórla Interna; 

li · consul toria; 

Il i · equipamentos e sistemas de tecnologia da informação; 

IV· equipamentos de apolo às atividades da Administ ração Tributári a; 

V · obras e lnstaloções; 

VI • promoção de outras ações afins da Administração Tribu tária. 

§ 111 Recursos do FIPABG poderão ser destinados a despesas de custeio da 
Secretaria da Administração e Finanças/Departam ento de Fiscal ização, exce tuadas as 
referentes ao pagamento de pessoal e encargos sociais. 

§ 211 Fica assegurado o mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos recursos do 
FIPABG, para as despesas de Inves timentos desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
se rvidores das ca rreiras previstas nesta Lei Complementar . 

Art. 31. Consti tuem recursos do FIPABG: 

I • 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação anual das taxas fazendárias; 

li • 50% (cinquenta por cento) da arrecadação de multas e juros de mora por 
Infração à legislação t ributária, Inclusive os decorrentes de débitos fisca is Inscritos em 
Divida Ativa do Munlclpio de Baixo Guandu, excluldas as deduções constitucionais e legais; 

Ili • valores oriundos de convênios, acordos ou ajustes celebrados pela 
Admlnls lração Tributária com organismos nacionais e Internacionais; 

IV - juros bancá rios de seus depósitos ou rendimentos das ap licações fin anceiras 
dos sa ldos dos recursos do FIPABG; 

V - as dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que lhe sejam 
destinadosi 

VI - a arrecadação da venda de materiais e mercadorias decorrentes de 
apreensão e publicações dos órgãos que compõem a Admi~) ração F r ndárla; 

(, í 
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Art. 32. O FIPABG será regulomentado por ato do Chefe do Poder Executivo 

CAPÍTULO li 

DA COMISSÃO PERMAN ENTE 

Art. 33. Fica Instituída a Comissão Permanente da Carreira de Auditoria Fisca l da 

Receita Municipa l, com a competência de: 

1 - fomentar os estudos da legislação tributária, 

li - elaborar e executar o Proerama Permanente de Treinamen to e 

Desenvolvimento dos ocupC'.l ntes de ca rgo da car reira de Auditoria Fisca l da Receita Munlclpa l; 

Ili - fomentar o aprimoramento da capacitação proflsslonal através da promoção 

de simpósios, cursos, congressos e outras at ividades de estudos tribu tários; 

IV - elabora r e executar o Programa de Treinamento e Capacitação dos servidores 

nomeados em ca rgo efetivo de Auditor Fisca l de Tributos Munlcfpali 

V - divu lgar a Administração Municipa l e aos membros da ca rreira de Auditoria 

Fiscal c.Jc Tributos Municipal Informações e Indicadores do comportamento da receita. bem como o 

desempenho Individual e coletivo dos servidores, mensalmente, através de relatórios e 

demonstrativos; 

Art. 34. A Comissão Permanente será composta por 03 (três) servidores: 

1 - o Secretario de Administração e Finanças; 

li - Auditor Fisca l de Tributos Municipais; 

Ili - um representante da Procuradoria do município; 

§ 12. O Presidente a Comissão Perm anente será eleito dentre os 03 (três) 

componentes, para mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por Igual período e 

apenas uma vez. 

§ 2.2, O Auditor Fisca l de Tributos M unicipais e o representante da Procuradoria do 

município, terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

§ 3-2. As decls3es da Comissão serão tomadas por maioria de votos. 

§ aa. A Comissão reuniMe-a, ordinariamente, na primeira semana do mês e, 
/' 

extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente. 

t 1 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. As despesas resultantes da execução desta Lei correram à con ta das 

dotações vigentes no orçamento do Município. 

Art. 36. Até que seja reali zado concurso público e os aprovados nomeados e 

investidos ao cargo de Procurador Munlclpil l, as atividades Inerentes aos Procuradores 

e><postas nesta lei serão realizadas pela Assessoria Jurídica do Munlcfplo. 

Art. 37. A gratificação de produtividade, previstas nos artigos 24. a 25, será 

regulamentada até 01 (um} ano, a partir da posse do Auditor Flsca l aprovado em concurso 

público, para fins de vlabl lldade junto a Administração Pública, por Decreto de Iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Paragrafo único - No período de 01 (um) ano após a posse dos Auditores Fiscais 

de Tributos Municipais, o Município poderá Instituir lei com provldônclas especificas do ca reo 

de Auditor Fisca l e sua legislação organlca, a fim de complementar a presente lei. 

Art. 38- O sa lário base dos Auditores Fiscais será revisado anualmente, de acordo 

com índice adotado aos demais servidores públicos, nos termos do art. 37, Inciso X da CF/88. 

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua publlca ç~o, revogando-se as 

disposições em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos onze dias do mês de novembro de 

2014 . 

Registrada e pub licada em 
11 de novembro de 2014. 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N" 2.839 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014 

TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EFETIVO DA CARREIRA 

DE AUDITOR FISCAL DA RECEIRA MUNICIPAL 

-
CARGO Quantidade Carga Horária VALOR 

AUDITOR FISCAL DE 04 40 h R$4.800,00 

TRIBUTOS MU NICIPAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CERTID.40 DH l'UBLJCAÇ1ÍO 

(l'uhlh'uç<iu J\Jurol Art. IJO, l.ei 138011)() E111e11da 013 2005) 

A DON IAS M ENEGÍIJIO DA S IL VA . 
St!cn·târio M1111ic: iJJ<1/ de Ad111i11i.,·1mçc7o t.! 

/o'i11011ças, por 11m11ear1in 110 fomw do Ll'i. 

C I! R TI F l C A . tr:r sid() <!fixado, na e/ata il!fi·u. 1w J\/11m/ da Prc:f'citura J\/1111icipo/ de 
Boixo Ci11011d11 - t:s. a lei 11" 1.83')/201.J. de 11 de 1wv!.!111hm de 20 1./, </li(' " !11stit11i a 
cw·rc:lm de . 111ditvr Fiscal de 'li'ih11tos J\f1111i<:ipais 110 quadro JJ<' /'lll(t1t c.·111t· de pC!s.wul tio 
l'r('ji..·it1m1 1\ f1111iclpt1I de /Jai.w Ci11w 1d11. e d<i <Jttlms pn11·idé11cias ", 11ns 11.!/'/l/Os du disposto 
110 °Art. YU, i11dso li, da l,c/ A/1111ic:ipal 11 11 1380, dv 05 de abri/ de 1990 - LEI ON(,',,Í ICA 
/\Ili ICll'A l . 

Baixo C 11a11d11 (/;'S). I /de 11m•c111hm de.()/./, 

··-J ~ -
• 

A DON/1IS MENE 
S<'crctârio /111111icipal de At/11 · 1istroçl7o e Fi11a11ças 


